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ACTÔS DO PODER L E G I S L A T I V O 

L E I N. 526 

DE 6 DE MAIO Dr. \i~V8 

Concede uma subvenç-To d câmara munic'/ a', de Silveiras 

O (liiiitor Francisco de A-sis Peixoto Ginvde , vice-presidente do E~tado 

de São Paulo, 

Faço saíaer que o Congresso Legislativo decn t u e eu promuljo a lei 

seguinle : 
Artigo 1.» Fica o governo do Tstad) auctoiizalo a con:cd;r á csmara 

municipal de Silveiras uma subve ição até o maxim-i de r>'in contes de réis 
(iO0;090í,)>0), á razão de oilo ro.ito» de íeis por kilometro, para auxiliai-a a 
construir, nos termos da legislação vigente, e salvos os direito? adquiridos de 
terceiros, uma l.nha ferrei de bitola estreita ligando aquella cidade ao pon
to mais conveniente da Estrada de Ferro Genlral dc Brazi l . 

§ 1.« A sul)v»nçào t ó será paga depois de executadas tjdas as obras e 
de ser a estrada officialmente entregue ao trafego. 

§ 2.» Todo o acervo da linha férrea, com-tinte de obras e materiaes, 
reverterá em indemnização ao Estado, findo o prazo de ciacoenta aanos. 

Art ig» 2." A subvenção será restituída ao f a l i do dentro do prazo de 
vinte annos contados da inauguração do trafego, sob pena de reverterem 
desde logo ao Estado, sem indemnização algumi, todas as obras e materiaes 
da linha férrea que em garantia desta obrigação ficará» hypothecarlos. 

Artigo 3.» So» a mesma pena de reverterem ao Estado as obras feitas 
e os materiaes existente», a linha fenea deverá ser dada ao trafego até dois 
annos depois da app'ovação dos estudus definitivos. 

Artigo 4.° Para a execução da presente lei pu ie rá o governo abrir no 

Thesouro do Estado o necessário credito. 
Artigo 5." Revogam se as disposições em contrario. 
O secretario de E»tado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos seis de Mai» de mil 

oitocentos e noventa e oito, 
F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 
JOÃO BAPTISTA DÜ !V KLLO PEIXOTO 

Publicada na secretaria de Estado doa Negócios do Interior, aos C de 
Maio de 189d.~O director, Álvaro de ToUdo. 

ACTOS DO PODER E X E C U T I V O 

D E C R E T O N. 557 

DF. 13 DE MAIO DE lf-98 

Perdoa d sentenciada Balbina Maria de Jesus o resto da pena « 
que foi condemnada 

O vire-presidente do Estado em exercício nos termos do artigo 36 § 5.« 
da Constituição, e ouvido o Tribunal de Just iça, resulve perdoar a ré Balbi 
na Maria de Jesus o resto da pena de seis annos de prUao cellular a que 
foi condemnada em 25 de Setembro de 1896, p<;U'fcju;y de Guara t inguetá . 

Palacio do governo do Estado de S. Phulo, 13 de Maio de 1S98. 

F R \ N C B C O A . P K 1 X O T O G O M I D E 
J O S E ' G K T U U I MONTEIRO 

D E C R E T O N. 558 

DE 13 DE MAIO DE 1893 

Indulta diversas praças da Brigada Policial do crime de deserção 

O vice-presidente do Est ido, usando da attribuiçáo conferida pelo g [>.» 
da Constituição e attendendo ao bom comportamento anterior que tiveram, 
resolve indullar d» crime de 1.» deserção simplss as praças da Brigada P o 
licial constantes da relação que segue e que se acham presas aguardando 
julgamento ou já sentenciadas. 

O secretari» dos Negócios da Jus t iça assim o f sç i executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, 13 de Maio de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 
JOSE' GETÚLIO MONTEIRO 

Relação a que alltide o decreto n. 55$ da presente data 
DO CORTO DU BOMBEIROS 

O soldado Eduardo 0'ympio da Si lva . 
DO REGIMENTO DE CAVALI.ARIA 

Os saldados Avelino de Souza Nascimento, Jusé Henrique Pereira Lea l , 
Armando Pires Ferreira, Carlos Costa, Caadido Vicente Marques dos San
tos, Francisco Joaquim de Andrade, Pedro Berchley, A n t o i i o Pereira e Jo
sé da Si lva . 

DO 1.» BATALHÃO 

Os soldados Manael da Silva Netto, José Marcelino da Si lva , Mendon
ça de Mello, Antonio Pinto Moitinho e Anacleto José dos Santos. 

DJ 2.» BATALHÃO 

Os soldados Benedicto Eugênio, J o s é . Alves de Camargo, João Rufino, 
José Antônio de Souza Sobrinho e Claro Mendes de Moraes. 

Du 3.° BATALHÃO 

Os soldados Anizio Rodrigues Silveira, Miguel Poccelli e Eduardo A n 
tonio Fi lho . 

Palacio do governo do Istado de São Paulo, 13 de Maio de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 
JOSE' GETÚLIO MONTEIRO 

D E C R E T O N. 559 

DE 13 DE MAIO DE 18'. 8 

Indulta as pra.as da Guarda Civica do Interior de aeserçao simples 
ou aggravada, que se acham presas ou se upresenlarem no prazo dt 
sessenta dias 

\ 0 vice presidente do Estado, usando da attribuiçáo conferida pelo g 5.» 
da Constituição, resolve indultar dos crimes de 1." deserção simples e ag 
gravada as praças da Guarda-Givica do Interior que se apresentarem no pra
zo de sessenta dias, contados desta data a»s commaudantes das destaca-

1 mentos ou ás aucturidades puüciaes, bem como as que pelos mesmos c r i 
mes se achavam presas. 

O secretario de Estado dos Negócios da Just iça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de S. Paulo, 13 de Maio de 1833. 

F R A N C I S C O A . P H 1 X 0 T 0 G O M I D E 
JOSE' GETÚLIO MONTEIRO 

Por decretos de 11 do corrente foram exoneradas e nomeadas as se
guintes auctoridades policiacs : 

SERTÃOSINHO 

Nomeações 
Delegado, capitão Aagusto Marques da Gosta Guimarães . 
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